
DIGITADO cp-9"
A, T.

W-~,a

•
Ikrt

)
Fica o Executivo autorizado a denominar Ponte Santo Dias da

Socorro, no subdistrito de Capela do So4va a atual ponte do
-

fãipt.
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"Denomina Santo Dias da Silva a pon

te conhecida como Socorro, no sub-

distrito de Capela do Socorro."
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BiSt43,11=-77.;Tr- Art. 46, Inciso )k

do R9nim?N'tnA' CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

corro.

Ãs despesas decorrentes com a presente lei correrão por conta
.cle, , dotaçOes orçamentarias prOprias, suplementadas se necessá-
•/;:i.'6.
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YNot. 3r	Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas, .	 ,	 .
..a .s_disposiçOes em contrário.

APROVADO EM la. DISCUSSÃO

VOLTA A 2.a DISCUSSÃO

contrário.

Sala das Sesscies, 18 de Ik4zeimbro de 1991.
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cod. 0561 Imprenso no noreloc vinco da CRISP,

JUSTIFICATIVA

Santo Dias da Silva foi um operário assassinado pela Polícia Mili

tar, quando participava da greve dos metalúrgicos de São Paulo em 1979.

Teve em toda a sua vida uma conduta de homem serio, que lutava pa

ra acabar com as desigualdades sociais em nosso pais.

Logo cedo começou a participar da Comunidades Eclesiais de Base,

tornando-se um dos coordenadores da Pastoral Operária.

Seu nome precisa ficar guardado na memOria da população para que

nunca mais sejam cometidas brutalidades como aquela que o vitimou.

Gostaria de contar com os nobres pares nesta justa homenagem.




